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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência 08/52/2019, da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 005, de 07 de janeiro de 2019, e em consonância ao disposto no artigo 24 Inciso XVII, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de janeiro de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa autorizada para prestar serviços de revisão de 10.000 a 100.000 km, na manutenção preventiva e garantia de motor do veículo Mitsubishi L-200 Triton Sport GL 2.4, cor: branca, fab/mod: 2018/2019, chassis: 93XLJKL1TKCJ10567, conforme termo de referência anexo, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévia entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 05 de junho de 2019.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 05 de junho de 2019.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem R$ 30.084,16 (trinta mil oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), para a contratação de empresa autorizada para prestar serviços de revisão de 10.000 a 100.000 km, na manutenção preventiva e garantia de motor do veículo Mitsubishi L-200 Triton Sport GL 2.4, cor: branca, fab/mod: 2018/2019, chassis: 93XLJKL1TKCJ10567, conforme termo de referência anexo.  
                     Atenciosamente.

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, ​​​29 de janeiro de 2019
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

                                      Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa com a contratação de empresa autorizada para prestar serviços de revisão de 10.000 a 100.000 km, na manutenção preventiva e garantia de motor do veículo Mitsubishi L-200 Triton Sport GL 2.4, cor: branca, fab/mod: 2018/2019, chassis: 93XLJKL1TKCJ10567, conforme termo de referência anexo, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

08 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde

2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 202

R$ 

 Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 044/2019
Processo Administrativo n. 112/2019
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DE 10.000 A 100.000 KM, NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E GARANTIA DE MOTOR DO VEÍCULO MITSUBISHI L-200 TRITON SPORT GL 2.4, COR: BRANCA, FAB/MOD: 2018/2019, CHASSIS: 93XLJKL1TKCJ10567, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.
Base Legal: Artigos 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93. 

EMPRESA: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, CNPJ N. 74.150.889/0001-20, AV. FERNANDO CORREIA DA COSTA, N. 4777, BAIRRO COXIPÓ – CUIABÁ, CEP: 78.080-200.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da contratação de empresa autorizada para prestar serviços de revisão de 10.000 a 100.000 km, na manutenção preventiva e garantia de motor do veículo Mitsubishi L-200 Triton Sport GL 2.4, cor: branca, fab/mod: 2018/2019, chassis: 93XLJKL1TKCJ10567, conforme termo de referência anexo. 
Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 
O valor proposto tem seu total estipulado em R$ 30.084,16 (trinta mil oitenta e quatro reais e dezesseis centavos)
Dispõe o artigo 24 da lei 8666/1993:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

A empresa a ser contratada encontra-se apta, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas, com isso objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 
O doutrinador Petrônio Braz analisando o tema, dispôs: 

A dispensa pressupõe, nesse caso, a existência de cláusula contratual anterior, que subordine a garantia ao fornecimento de peças originais. Justifíca-se a dispensa pela ausência de potencialidade de beneficio em decorrência da licitação. Nada impede, contudo, que a Administração, havendo interesse público justificado, renuncie à garantia, libertando-se da cláusula vincuíante, promovendo licitação para a aquisição de componentes ou peças de reposição.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 
                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 05 de junho de 2019.
ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA

MEMBRO
PARECER JURÍDICO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Referente: Dispensa de Licitação. Contratação de Empresa Autorizada para prestar serviços de revisão - Período de Garantia – Mitsubhisi L-200 TritonSpoort GL 2.4, cor branca, fab/mod2018/2019, chassi: 93XLJKL1TKCJ10567.

A Secretaria Municipal de Saúde, solicita ao setor de compras, através do termo de referência08/52/2019 a abertura de Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação, para contratação deEmpresa Autorizada para prestar serviços de revisão, Período de Garantia,Mitsubhisi L-200 TritonSpoort GL 2.4, cor branca, fab/mod 2018/2019, chassi: 93XLJKL1TKCJ10567.

O serviço se faz necessário, segundo termo de referência, devido a necessidade de revisão exigida pela marca para manutenção de garantia de motor.

É o relatório. Passo à análise.

Dispõe o artigo 24 da lei 8666/1993:
Art. 24.  É dispensável a licitação:  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 
   
Sempre que as peculiaridades e circunstâncias evidenciarem que a Administração Pública precisa adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da garantia depende de manutenção programada ou revisão cíclica dos equipamentos do bem  ou produto, como condição indispensável para sua validade, implícita a permissão para a contratação, cabendo consequentemente ao administrador o exame de sua conveniência e oportunidade, vez que há margem de discricionariedade para agir, sem desvincular-se, todavia, dos princípios da administração pública.

O doutrinador Petrônio Braz analisando o tema, dispôs: 
A dispensa pressupõe, nesse caso, a existência de cláusula contratual anterior, que subordine a garantia ao fornecimento de peças originais. Justifíca-se a dispensa pela ausência de potencialidade de beneficio em decorrência da licitação. Nada impede, contudo, que a Administração, havendo interesse público justificado, renuncie à garantia, libertando-se da cláusula vincuíante, promovendo licitação para a aquisição de componentes ou peças de reposição.
Verificando detidamente os autos, notamos que os valores, mesmo em se tratando de dispensa prevista em lei, deve seguir os padrões do mercado, porém, não incumbe ao departamento jurídico essa análise e sim a Comissão Permanente de Licitação e ao gestor da Pasta, que deve averiguar dentre outras coisas os preços praticados, condições, natureza das peças.

Temos que os autos do presente processo administrativo, deve ser regularmente iniciado, tendo autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4º, todos da Lei nº 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas devem ser numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4º, da Lei nº 9.784, de 1999.

Segundo o artigo 14, da Lei nº 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7º da mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do referido diploma normativo. Devendo constar nos autos declaração da existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão e a autorização da autoridade competente para a contratação pretendida. Bem como, constar declaração e/ou observância que o objeto não se trata de item já licitado, ou contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os artigos. 7º,§2º, II, 15, V, § 1º, 40, §2º, II, 43, IV e V, todos da Lei nº 8.666/93. Devendo a Administração se valer de três preços ou fornecedores, desconsiderados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados. Como também, observar se o CNAE das empresas que forneceram os orçamentos é compatível com a atividade ou serviço a ser desenvolvido. Nesse caso em especifico, caso se verifique que o valor é superior ao preço praticado, pode a administração, segundo analise e justificativa, verificar se deseja manter a garantia ou justificar o preço.

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93. Devendo ainda a administração, estar em estrita observância da aplicação do disposto abaixo:

Em qualquer contratação efetuada com dispensa de licitação, observe, com rigor, o disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, de modo que sejam devidamente justificados os motivos da escolha do fornecedor ou executante e os preços pactuados. (Decisão nº 30/2000, Plenário, rel. Min. Guilherme Palmeira.)

Para contratar, ainda que via dispensa em razão do valor, é necessário que as empresas contratadas estejam com sua regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. 

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. Assim, a procuradoria não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade.

Ante o exposto, uma vez atendidas as determinações legais, e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico financeiro, ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, sou de parecer opinativo pelo prosseguimento do procedimento.

É o parecer que submeto a apreciação do Excelentíssimo Prefeito.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 05 de Junho de 2019

NAYRA RINALDI BENTO

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 044/2019
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Dispensa de licitação para a contratação de empresa autorizada para prestar serviços de revisão de 10.000 a 100.000 km, na manutenção preventiva e garantia de motor do veículo Mitsubishi L-200 Triton Sport GL 2.4, cor: branca, fab/mod: 2018/2019, chassis: 93XLJKL1TKCJ10567, a empresa: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, CNPJ N. 74.150.889/0001-20, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Dispensa da Assessoria Jurídica Municipal, e, em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93.
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 06 de junho de 2019.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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